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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ

GABINETE DA REITORIA

PORTARIA Nº 112 / 2024 - GABINETE (11.01.42)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Santarém-PA, 05 de Abril de 2024

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ, no uso de suas
atribuições conferidas pelo Decreto Presidencial de 20 de abril de 2022, publicado no Diário
Oficial da União n° 75-A, Seção 2 - Edição Extra, pág. 1, em 20 de abril de 2022, e
considerando os termos da Resolução Consun n° 39, de 20 de novembro de 2013, resolve:

Art. 1° Recons�tuir a Comissão Própria de Avaliação (CPA) desta Universidade,
composta pelos seguintes membros:

I. Carla Marina Costa Paxiúba (Presidente) - DIAVI/PROPLAN;
II. Wellington de Araújo Gabler - CAI/DIAVI/PROPLAN;
III. José Antônio Oliveira Aquino (Titular) - Representante Docente;
IV. Diego Lima de Sousa (Titular) ? Representante Docente;
V. Haroldo César Souza de Andrade (Titular) - Representantes dos Técnicos

Administra�vos em Educação;
VI. José Leandro da Silva Correa (Titular) - Representantes dos Técnicos

Administra�vos em Educação;
VII. Waldiney Azevedo Macedo (Titular) - Representantes dos Discentes;
VIII. Caio Marcelo Paulino Pereira (Suplente) - Representantes dos Discentes;
IX. Aldemara Ferreira de Jesus (�tular) - Representantes da Sociedade Civil Organizada;
X. Alziane de Sousa Chaves (Suplente) - Representantes da Sociedade Civil Organizada;
Art. 2° Deverá ser observado o prazo de mandato dos membros, já vigente, de dois

anos, bem como eventual recondução por igual período, vedada a renovação de dois terços
dos membros em intervalo inferior a dois anos.

Art. 3° Alocar carga horária de 10 horas semanais para a presidência e 8 horas
semanais para os demais membros da Comissão.

Art. 4° Revogar a Portaria n° 229 - Reitoria, de 21 de Junho de 2023.
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